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RESUMO 

Para a construção de obras públicas para distribuição de energia, líquidos ou 
minerais é necessário instituir, nos bens privados uma servidão administrativa. 
Neste caso, cabe ao proprietário do imóvel uma indenização. Este estudo 
analisou os trabalhos publicados e concluiu que o cálculo da indenização deve ser 

dividido em dois casos: um para imóveis onde o uso da faixa atual sofre 
descontinuidade e a capitalização da perda de renda representa melhor a 

indenização, e outro para imóveis onde o uso da faixa não sofre descontinuidade, 
onde a aplicação de um coeficiente de servidão pode ser utilizada 
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1. INTRODUÇÃO 

A servidão administrativa é a intervenção do Estado na propriedade do 

particular, impondo-lhe um ônus de suportar um uso público, sob o prisma que a 

propriedade deve atender a sua função social: prevalece o interesse público 

sobre o interesse do particular, nos termos dos artigos 5º, XXIII e 170, III da 

Constituição Federal. Nos termos do artigo 20 do mesmo diploma legal, pode o 

particular cuja restrição tenha se operado, contestar e perseguir em juízo o 

quantum realmente devido a título de indenização, cabendo discussão somente 

quanto ao valor pago, devendo eventuais questões, ser objeto de ação própria. 

A servidão administrativa em imóveis rurais pode ser (i) para instalação de uma 

linha de transmissão de energia, (ii) para instalação de um duto para transporte 

de gases, líquidos e minérios e (iii) destinada à faixa de área de preservação 

permanente de reservatórios artificiais, dentre outras. Não é objetivo deste 

trabalho a indenização por servidão de passagem (estradas). É praticamente 

unânime que existe um ônus ao imóvel causado por esta obra que deve ser 

indenizado.  

O que se tem notado é que não existe, nos laudos de engenharia elaborados em 

processos judiciais ou mesmo na fase extra judicial, critérios que calculem este 

prejuízo de forma exata. Usualmente valem-se os profissionais da engenheira de 

avaliação de alíquotas ou coeficientes aplicados aleatoriamente sobre o valor da 

terra nua. 

Cada tipo de servidão administrativa implica em restrições, danos e riscos ao 

imóvel atingido, e em função delas é que se determinam as indenizações 

devidas. Então, a primeira coisa a fazer é conhecer quais são estas restrições e 

compará-las com as restrições que existiam antes da instituição da servidão. 

As restrições primárias de uso mais comuns são impedimentos de alguns 

cultivos, como cana de açúcar e árvores que atingem mais de quatro metros de 

altura em linha de transmissão, cultivos que implique no uso de subsolador e 

tráfego de veículos acima de determinada tonelagem em dutos enterrados, e por 

aí segue. Alguns autores acrescentam a isso o impedimento de construções na 

faixa, mas poder-se-á considerá-la uma restrição secundária, pois numa fazenda 

existem várias opções de alocar uma construção, o que não acontece num 
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imóvel urbano. Também, pode-se considerar uma restrição secundária o efeito 

estético que uma servidão pode causar numa fazenda, cuja destinação é 

produção agropecuária. 

Algumas restrições de uso são quase que totais, como uma linha de transmissão 

numa área de cana de açúcar, numa região onde só existe cultivo de cana de 

açúcar ou em área de reflorestamento onde na região só existem 

reflorestamentos. 

Lógico que são possíveis vários cultivos na faixa além destes dois, mas o 

produtor rural especializado não tem maquinários para outras atividades e 

dependendo do tamanho da faixa de servidão um arrendamento não é viável. 

Em contra posição, uma fazenda de pecuária ou de agricultura intensiva como 

soja e milho, que não utilizem irrigação nem pulverização aérea, praticamente 

não sofre alteração na sua renda, pois apenas nas áreas das bases das torres, os 

cultivos dessas culturas se tornam inviáveis. Segundo Arantes, 2006, a 

passagem da servidão onde um duto é enterrado significa movimento de solo 

com inversão das camadas A e B, o que implica em perda de capacidade 

produtiva, condição que implica em perda de renda ao imóvel. 

Em função disto tudo, este trabalho irá analisar apenas o efeito das servidões em 

imóveis rurais cuja vocação é exploração extrativa, agrícola, pecuária ou 

florestal. 

Este trabalho propõe analisar os trabalhos publicados até hoje em busca de uma 

forma alternativa de se calcular o efetivo do prejuízo causado pela obra pública 

no bem privado, ou então sugerir coeficientes de servidão embasados em 

estudos direcionados aos imóveis rurais. 

2. TRABALHO DE CAMPO 

Como estudos de casos serão apresentados, a seguir, alguns imóveis atingidos 

por servidões administrativas, que depois serão objetos da aplicação da proposta 

de cálculo de indenização. 
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2.1. Imóvel A 

O imóvel A é uma fazenda com área total de 122,3014 ha destinada a exploração 

de agricultura intensiva (banana prata e mamão) e pecuária intensiva (leiteira). 

Está localizada em região semiárida onde a ausência de irrigação inviabiliza a 

produção. Possui três projetos de irrigação implantados, dois de bananicultura e 

um de produção de leite baseado em silagem de milho e cana. 

Para fornecer água para irrigação e dessedentação possui poços de irrigação com 

vazão total de 317 m³/h.  

A linha de transmissão atingiu 9,2385 ha do imóvel, sendo 4,0730 ha com 

banana irrigada, 2,7329 ha + 0,1237 ha com milho e cana para silagem irrigados 

e um poço artesiano com vazão total de 167 m³/h. 

Segundo a empresa concessionária de energia, não será permitido a 

continuidade do cultivo de banana nem o uso de irrigação da faixa de servidão. O 

poço artesiano também deverá ser desativado. 

Isso implicará em inviabilizar uma área de 20 ha no projeto 2 de banana e 42 ha 

no projeto 1, também de banana, além da área produtora de milho e cana para 

silagem. Estudos geotécnicos indicam que não existe outro local para perfurar 

um novo poço artesiano com a mesma vazão do existente. 

Figura 1 - Croqui de localização da faixa de servidão no imóvel A 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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O valor da terra nua é de R$ 8.500,00/ha. Custo de formação do bananal 

irrigado estimado em R$ 70.000,00/ha. Custo do poço artesiano de 

R$ 27.000,00. 

2.2. Imóvel B 

O imóvel B é uma fazenda com 901,69 hectares produtora de cana de açúcar 

atingida pela construção de uma linha de transmissão de energia. A fazenda 

possui várias matrículas, assim descritas: 

Figura 2 – Quadro de Matrículas 

FAZENDA SANTANA Área Servidão (ha) Área com cana Área Total 

(ha) 
Área (ha) Corte (idade) 

GLEBA 1 2,7316 0,9764 2 233,83 

GLEBA 2 REM 1,7166 1,2193 2 370,83 

GLEBA 2 DESM 

(Sede) 

0,4107 0,0000  30,48 

GLEBA 3 4,2532 3,9705 2 266,55 

Totais 9,1121 6,1662  901,69 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Segundo a concessionária de energia, não é permitido cultivar cana de açúcar na 

faixa de servidão. 

O valor da terra nua é de R$ 48.000,00/ha. 
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Figura 3 - Perímetros das matrículas e da faixa de servidão (vermelho) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor sobre imagem Google Earth. 

2.3. Imóvel C 

O imóvel C é uma fazenda produtora de eucaliptos para indústria de celulose 

com área superior a 2.000 hectares em várias matrículas. A fazenda foi atingida 

por uma linha de transmissão de energia numa área de 33,5135 ha.  

O valor da terra nua pelo método comparativo direto de dados de mercado foi de 

R$ 843.000,00 ou R$ 25.000,00/ha. 

Figura 4 - Traçado da linha de transmissão em amarelo sobre os 

perímetros dos imóveis 

 
Fonte: Elaborado pelo autor sobre imagem Google Earth. 
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Segundo a concessionária de energia, não é permitido cultivar florestas de 

eucalipto na faixa de servidão. 

2.4. Imóvel D 

O imóvel D é uma fazenda de pecuária extensiva (engorda) com área total de 

101 hectares. A fazenda foi atingida por duas linhas de transmissão de energia 

(paralelas) numa área de 12,9 ha. 

O valor da terra nua pelo método comparativo direto de dados de mercado foi de 

R$ 20.300,00/ha. 

Figura 5 - Traçado da LT sobre o perímetro da fazenda (os quadrados 
indicam a localização das torres) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Figura 6 - Traçado da LT sobre o perímetro da fazenda 

 
Fonte: Google Earth 

3. REFERENCIAL TEÓRICO 

Desde a década de sessenta vários trabalhos foram publicados sobre o cálculo de 

indenização pela instituição de servidão administrativa.  

Em comum, quase todos recomendam que o valor da servidão deve ser um 

percentual do valor da terra nua, proporcional às restrições de uso, incômodos e 

riscos. A este deve ser acrescido o valor das benfeitorias reprodutivas e não 

reprodutivas atingidas pela obra. 

Alguns acrescentam que existe, também, uma desvalorização do remanescente, 

mas ninguém explicou qual seria esta perda de valor, ficando no campo teórico 

da percepção de cada profissional a solução para isso. Existe aqui uma dupla 

indenização, na maioria dos casos, pois o que existe é uma desvalorização do 

imóvel e não do remanescente. 

Esta desvalorização do imóvel decorre do primeiro item (percentual do valor da 

terra nua), ou seja, como a faixa de servidão sobre uma perda de valor, o imóvel 

como um todo se desvaloriza. Exceções existem onde a servidão realmente 

prejudica a exploração do remanescente. 

A seguir relacionamos alguns dos trabalhos publicados: 
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1. Vasconcelos Filho, Philippe Westin Cabral de, Indenização nas Servidões, 
apostila (década de 60) 

2. Costa, Luiz Augusto Seabra da, Avaliação de servidões, apostila, 1978 
3. Pellegrino, José Carlos, Avaliação de Faixas de Servidão de Passagem, em 

Engenharia de Avaliações, Editora PINI, São Paulo, 1985 

4. Cazes, Hamilton Leal e Silva, Fernando Andrade da, Metodologia para 
cálculos de indenizações por servidão de passagem em faixas de 

domínio de dutos para petróleo, gás e derivados, IBAPE, VIII 
COBREAP – CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E 
PERÍCIAS, 1995. 

5. Anjos, Walter Zer dos, Critérios e método para a determinação do 
coeficiente de servidão em faixas de domínio – IBAPE, X COBREAP – 

CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS - 
1999 

6. Lopes, José Tarcísio Doubek, Indenização por servidão, IBAPE  XI 

COBREAP – CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E 
PERÍCIAS - 2001 

7. Arantes, Carlos Augusto, Avaliação de indenização por instituição de 
servidão de passagens em glebas rurais -IBAPE - XII COBREAP – 
CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS - 

2003 
8. Arantes, Carlos Augusto, Avaliação de indenização por instituição de 

servidão de passagens em glebas rurais, VIII Seminário Internacional 
da LARES, 2006 

9. Arantes, Carlos Augusto, Depreciação de área remanescente por 

apossamento administrativo, IBAPE, XIII COBREAP – CONGRESSO 
BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, 2006 

10. Lopes, José Tarcísio Doubek, Servidão – cálculo de indenização, IBAPE - 
XIII COBREAP – CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, 2006 
11. Marcondes, Ghandi Furtado, Servidão de passagem, avaliação de 

danos, 2008 

12. Crispim, Eldan Ramos, Avaliação de servidão pelo método da renda, 
IBAPE - XV COBREAP – CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, 2009 
13. Estados Unidos Mexicanos.- Secretaría de la Función Pública.- Instituto de 

Administración y Avalúos de Bienes Nacionales, Procedimiento técnico 

PT-OTS, 2009 
14. Alves, Claudio Souza, Metodologia para determinação de percentual 

de servidão aérea para faixa e áreas remanescentes, IBAPE - XVI 
COBREAP – CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E 
PERÍCIAS, 2011 

15. Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, 
Normas técnicas NTS 294, 2012 

16. Lima, M. R. de C., O valor de servidão administrativa pela perda de 
renda causada em imóveis rurais, IBAPE - XVII COBREAP – CONGRESSO 
BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, 2013 

17. Medeiros, Leandro Saraiva de, Estudo de métodos e cálculos de 
indenização em virtude de instituição de servidão administrativa em 

área rural, Florianópolis, SC, Monografia UFSC, 2014 
18. Anchía Rodríguez, Juan Daniel y Montero, Zeydy, Propuestas 

Metodológicas Para La Determinación Del Daño Al Remanente En 

http://www.mrcl.com.br/2013/2859.pdf
http://www.mrcl.com.br/2013/2859.pdf
http://www.mrcl.com.br/upav_rj/R0220_1.pdf
http://www.mrcl.com.br/upav_rj/R0220_1.pdf
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Valoraciones De Servidumbres En Costa Rica, UPAV, XXXI Congresso 
Pan-Americano de Avaliações, Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2017 

19. Schlichta, Jackson Luiz, Barbosa, Samuel Alves; Cipriano, Alexandre Furlan, 
Efeito das linhas de transmissão no valor das propriedades, IBAPE, 
XIX COBREAP – CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, 2017 
20. Ferreira, Flávia de Almeida, Avaliação de servidão, IBAPE, XIX COBREAP 

– CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, 
2017 

 

4. DISCUSSÃO 

Aplicando os critérios propostos pelos autores citados e confrontando com o 

cálculo da perda de renda, recomendado por Crispim, procurar-se-á demonstrar 

que o uso de coeficientes de servidão é um paliativo que, na maioria dos casos, 

subestima a indenização. 

No quadro a seguir apresentar-se-á o valor da indenização sugerido pelos 

autores já citados e em seguida o valor da indenização baseado no uso, em 

função da perda de receita líquida. 

Figura 7 - Quadro resumo com os valores de indenização baseado nos 
trabalhos publicados 

AUTORES 

IMÓVEIS (VTN em R$/ha) 

A B C D 

8.500 48.000 25.000 20.300 
Philippe Westin 5.667 32.000 16.667 13.533 

Pellegrino 2.833 16.000 8.333 6.767 

dos Anjos 3.400 12.000 10.000 12.586 

Doubek Lopes 2.833 16.000 8.333 6.767 

Arantes 5.667 32.000 16.667 13.533 

Alves 5.225 24.480 12.000 10.353 

Costa 5.780 32.640 17.000 2.436 

Crispim 114.718 75.000 42.500 30.000 

Marcondes 6.800 39.360 20.750 12.180 

Anchia 5.577 31.017 12.916 14.814 

Furnas 4.505 27.360 12.000 6.090 

CEEE 5.100 33.600 20.000 6.090 

México 8.500 48.000 25.000 20.300 

Argentina 5.100 19.200 22.500 6.090 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
 

Para o imóvel A que produzia banana irrigada a perda de renda é total, pois nada 

mais poderá ser produzido na faixa de servidão. Isto significa uma perda de 

renda de R$ 9.187,00/ha/ano. Considerando uma taxa de juros de 7,3% ao ano 

isso resulta num valor pelo método da renda de R$ 125.800,00/ha. 

http://www.mrcl.com.br/upav_rj/R0220_1.pdf
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Figura 8 - Custos de produção de banana irrigada 

 
Fonte: www.cedagro.com.br 

Figura 9 - Receita bruta da banana irrigada 

 
Fonte: elaborado pelo autor 
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Figura 10 - Determinação da taxa de juros anual 

 
Fonte: elaborado pelo autor 

Para o imóvel B que produzia cana de açúcar e não mais poderá cultivá-la, a 

perda de renda líquida foi de R$ 3.313,00/ha/ano. Considerando a mesma taxa 

de juros de 7,3% ao ano, isso resulta num valor da terra nua de 

R$ 45.380,00/ha. 

Figura 11 - Custos de produção da cana de açúcar 

 
Fonte: elaborado pelo autor 
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Figura 12 - Custos de produção da cana de açúcar 

 
Fonte: elaborado pelo autor 

Figura 13 - Determinação da receita líquida da cana de açúcar 

 
Fonte: elaborado pelo autor 
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Para o imóvel C que cultivava floresta de eucalipto a perda de renda líquida foi 

de R$ 2.570,00/ha/ano. Considerando a mesma taxa de juros de 7,3% ao ano 

isto resulta num valor econômico de R$ 35.200,00/ha. 

A receita líquida projetada no quinto ano (data do corte) era de 

R$ 12.852,00/ha, que corresponde a R$ 2.570,00/ha/ano. 

Figura 14 - Custos de eucalipto 

 
Fonte: www.cedagro.com.br 

 

E para o imóvel D que explorava pecuária na forma extensiva, não existe perda 

de renda liquida, pois apenas nas áreas das torres a atividade será encerrada, 

permanecendo exatamente igual era antes da servidão. 

A seguir há a apresentação do quadro com os valores das indenizações 

calculados segundo os autores analisados e acrescento o valor da indenização 

baseado na perda de renda líquida: 
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Figura 15 - Quadro resumo com os valores de indenização baseado nos 
trabalhos publicados e a perda de renda 

AUTORES 

IMÓVEIS (VTN em R$/ha) 

A B C D 

8.500 48.000 25.000 20.300 
Philippe Westin 5.667 32.000 16.667 13.533 

Pellegrino 2.833 16.000 8.333 6.767 

dos Anjos 3.400 12.000 10.000 12.586 

Doubek Lopes 2.833 16.000 8.333 6.767 

Arantes 5.667 32.000 16.667 13.533 

Alves 5.225 24.480 12.000 10.353 

Costa 5.780 32.640 17.000 2.436 

Crispim 114.718 75.000 42.500 30.000 

Marcondes 6.800 39.360 20.750 12.180 

Anchia 5.577 31.017 12.916 14.814 

Furnas 4.505 27.360 12.000 6.090 

CEEE 5.100 33.600 20.000 6.090 

México 8.500 48.000 25.000 20.300 

Argentina 5.100 19.200 22.500 6.090 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Constata-se que nos casos da agricultura intensiva onde a atividade será 

encerrada na faixa de servidão, o valor da indenização superou o valor da terra 

nua nos casos A e C, ou seja, quando se usam os coeficientes de servidão, os 

mesmos, SUBESTIMAM o valor da indenização. 

No caso B, onde o valor da terra nua é muito superior aos demais, o valor pela 

perda de renda praticamente igualou ao valor da terra nua (45.380 contra 

48.000, equivalente a 95%. Exceto Crispim e México, todos os outros trabalhos 

também subestimam o valor da indenização. 

O caso D, pecuária extensiva, é o único onde ocorre o inverso, de onde conclui-

se que, o valor da indenização deve ser baseado na perda de renda quando o 

uso for agricultura e apenas nos casos em que o uso na faixa de servidão não 

sofre alteração, o uso de coeficientes de servidão poderia ser adotado. 

4.1. Impactos no remanescente 

A análise do impacto da servidão nas áreas do imóvel que não foram atingidas 

diretamente, conhecidas como remanescentes, deve ser feita de forma similar. 

Veja o caso do “imóvel A” descrito no item 2.1: a área atingida de forma indireta 

pela servidão foi de 62 hectares enquanto a área da servidão era de 9,23 ha. 
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Para o “imóvel B” não houve impacto na atividade econômica na área fora da 

faixa. Mas é comum argumentarem que o imóvel desvaloriza por causa da faixa, 

o que está absolutamente correto na maioria dos casos. Mas o imóvel desvaloriza 

por que a faixa de servidão perde valor, e por consequência, o imóvel como um 

todo também perdeu valor. 

Para o “imóvel C” o impacto fora da faixa também não existiu. O mesmo para o 

“imóvel D”, só que neste caso, o impacto na faixa também foi muito menor. 

Disto concluo que a análise do impacto no remanescente deve ser feita 

considerando: 

(i) Os impactos nos custos de exploração, como por exemplo, 

impossibilidade de pulverização área; 

(ii) A extensão da área impactada, como existe na Norma Argentina, 

mas sem limitar a área e sim calculando a área onde o reflexo 

negativo existe. 

Neste sentido, minha recomendação é analisar a extensão do impacto fora da 

faixa e em seguida calcular a perda de renda, aplicando o método da 

capitalização de forma similar ao sugerido no item anterior. Schlichta, 2017, 

apresenta estudo onde ele descreve que o impacto diminui na medida que nos 

afastamos da faixa de servidão. 

É preciso cuidado neste item porque, na minha visão, parece que existe uma 

confusão: o imóvel atingido desvaloriza por conta da servidão, e isso é fácil de 

entender por que a área de servidão, devido às restrições de uso, desvaloriza. 

Mas, a área fora da servidão nem sempre sofre influência negativa. Ou seja, o 

imóvel desvaloriza na proporção da desvalorização da faixa de servidão; é 

preciso uma análise específica do profissional sobre o impacto no restante do 

imóvel (que a maioria chama de remanescente). 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A servidão administrativa é a intervenção do Estado na propriedade do 

particular, impondo-lhe um ônus de suportar um uso público, sob o prisma que a 

propriedade deve atender a sua função social: prevalece o interesse público 

sobre o interesse do particular. 
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Em função disto cabe uma indenização ao proprietário, que não perde a posse, 

apenas tem restrições de uso. 

Desde meados da década de sessenta, inúmeros profissionais publicaram 

trabalhos sugerindo critérios para calcular esta indenização. A prática demonstra 

que, a grande maioria dos profissionais prefere aplicar uma alíquota ou 

coeficiente ou taxa de servidão sobre o valor da terra. 

Ocorre que, em casos em que o uso é agricultura intensiva que não pode sofrer 

continuidade de exploração, nenhum destes coeficientes de servidão se mostra 

suficiente para repor a perda de renda líquida, como demonstrado no item 4. 

Já nos casos em que a uso da faixa de servidão não sofre alteração e, portanto, 

existe perda de renda líquida apenas na área das torres, os coeficientes de 

servidão se mostram úteis. 

Conclui-se que o critério de cálculo da indenização deve ser separado em dois 

casos:  

(i) quando há impossibilidade de continuidade no uso atual da faixa de 

servidão o valor deve ser calculado com base na perda de renda; 

(ii) quando existe possibilidade de continuidade na exploração da 

fazenda, pode-se adotar um coeficiente de servidão como 

alternativa ao item (i). 

De forma similar, os impactos da servidão na área fora da faixa, conhecido como 

remanescente, devem ser apurados considerando a real perda de renda e 

analisando a extensão do impacto, considerando: 

(iii) Os impactos nos custos de exploração, como por exemplo, 

impossibilidade de pulverização área; 

(iv) A extensão da área impactada, como existe na Norma Argentina, 

mas sem limitar a área e sim calculando a área onde o reflexo 

negativo existe. 
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